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" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INTRO

DUZIR DEBATES SEMANAIS SOBRE DIREI

TOS HUMANOS NAS ESCOLAS ESTADUAIS,
e me aerea

DE 29 GRAU , DA REDE PÚBLICA. NRO, ao
eeq resear

ma al A Assembléia Legislativa do Estado de
Boss tr o

L O Sao Paudo decreta:
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ad Artigo 1o - O Poder Executivo fica au
Jos

torizado a introduzir debates semanais sobre direitos humanos

nas escolas estaduais de 29o grau, da rede pública.
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Artigo 29 - Os debates deverão ser me

diados por professores de história e/ou geografia.

Artigo 39 - As despesas decorrentes '!

da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentã

rias próprias da Secretaria de Estado da Educação, suplementa

das se necessário.

Artigo 49 - O Poder Executivo regula-

mentarã esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da da-

ta de sua publicação.

Artigo 59 - Esta lei entrarã em vigor

na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA |abaisaÉ QEÓLO
FISLATIVO

RAS UR PIRES EII CET S ee q

Os recentes episódios de violência,pro

vocados pelo despreparo de alguns policiais, mostram de manei-

ra inquestionável a necessidade de preparar toda a população ,

desde a fase escolar, para o devido respeito aos direitos huma

nos.

A nossa proposta visa levar a questão"

para debates entre alunos, professores e convidados, nas esco-

las públicas de 29o grau.

Tal proposta, inclusive, foi apresenta

da por estudantes ao Governador Cristovam Buarque, do Distrito

Federal, que, a partir de agosto último,a implantou nas escolas

distritais. O fato recebeu grande cobertura do caderno "Folha-

teen", do jornal FOLHA DE S.PAULO, do dia 23 de junho (in.Direi

tos humanos saem para as ruas,pãg.: 6-5).

No nosso projeto de lei sugerimos a

realização de debates semanais. O debate tem a participação di

reta do aluno, discutindo, inteirando-se, enfim,sendo instru -

mento de mudança. Com isso, acreditamos que os efeitos podem,

evidentemente, ser melhores do que se fosse criada uma disci-

plina sobre o tema, com obrigatoriedade de realização de pro -

vas e cobrança de frequência.

Diante do exposto, contamos, então, com

o indispensável apoio de nossos nobres pares a tao importante"

propositura.
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Folha 5

Proc. 8420-9W

A
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 132o a 136o Sessões Ordinárias

(de 19 a 25/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/09/97.


